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ATA DA 107ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AGÊNCIA 2 

INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 3 

MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR, DE 09 DE AGOSTO DE 4 

2023. 5 

 6 

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, de acordo com a convocação ordinária 7 

publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, Código nº 5009416, de 31 de julho do corrente 8 

ano, os Consorciados da AGIR se reuniram no Auditório da Associação dos Municípios do Vale 9 

Europeu – AMVE, Blumenau/SC, às 15h30min em primeira convocação. A Assembleia foi iniciada 10 

sob a presidência do Sr. Jorge Luiz Stolf, Presidente da Diretoria Executiva da AGIR e Prefeito do 11 

Município de Rio dos Cedros/SC. A Assembleia contou ainda com a presença do Sr.  André Luiz 12 

Moser, Prefeito do Município de Indaial; do Sr. Mário Hildebrandt, Prefeito do Município de 13 

Blumenau; do Sr. Alcir Merízio, Prefeito do Município de Botuverá; do Sr. Hartwig Persuhn, Prefeito 14 

do Município de Doutor Pedrinho; da Sra. Arrabel A. L. Murara, Prefeita do Município de Benedito 15 

Novo; do Sr. Arão Josino da Silva, Prefeito do Município de Ascurra; do Sr. Valmir Zirke, Prefeito do 16 

Município de Guabiruba; do Sr. Kleber Edson Wan-Dall, Prefeito do Município de Gaspar; do Sr. Ércio 17 

Krieck, Prefeito do Município de Pomerode; do Sr. Valcir Ferrari, Prefeito do Município de Rodeio; 18 

do Sr. Guilherme Voight Júnior, Vice-Prefeito do Município de Timbó; e ainda com representante do 19 

Município de Jaraguá do Sul, o Sr. Gilmar Marietto, Diretor de Trânsito e Transportes; além de 20 

demais interessados. Os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária da AGIR foram iniciados para a 21 

apreciação da seguinte Ordem do Dia: (1) – Aprovação dos Conselheiros indicados ao Comitê de 22 

Regulação; (2) – Eleição do Novo Diretor Geral da AGIR; e (3) – Assuntos Gerais. Dando início aos 23 

trabalhos, o senhor Jorge Luiz Stolf, Presidente da Diretoria Executiva da AGIR, saudou a todos os 24 

presentes passando em seguida, a palavra à Senhora Bruna de Andrade, Diretora-Geral da AGIR em 25 

exercício, cumprimentando a todos os presentes, iniciou com o primeiro item da pauta, (1) – 26 

Aprovação dos conselheiros indicados ao Comitê de Regulação, a Sra. Bruna informou que entre 27 

os meses de agosto a dezembro encerrarão os mandatos de 7 (sete) conselheiros, cujo mandatos 28 

foram de 4 (quatro) anos, prorrogados por igual período. Conforme consta no Protocolo de 29 

Intenções, deveria ser feita uma eleição para escolha dos novos conselheiros, porém, nesse caso 30 



 
   

 

temos 7 (sete) indicações e 7 (sete) vagas disponíveis, não havendo, portanto, a necessidade de uma 31 

eleição, apenas da aprovação dos indicados. A Diretora Geral em Exercício ressaltou que os 32 

currículos dos candidatos passaram por uma análise preliminar onde verificou-se que todos 33 

atendiam aos requisitos do Edital nº 007/2023, em seguida, foi explanado em tela os nomes dos 34 

candidatos, sendo eles: o Sr. Rodrigo de Bortoli, indicado pela Associação Empresarial de Blumenau 35 

(ACIB) para ocupar a vaga da AGIR; a Sra. Beatriz Padilha, indicada pela Associação dos Municípios 36 

do Vale Europeu (AMVE) para ocupar a vaga da AGIR; o Sr. Nicolau Cardoso Neto, indicado pela 37 

FURB para ocupar a vaga da Sociedade Civil Organizada – Saneamento; o Sr. Sérgio Pintarelli, 38 

indicado pela AMPE para ocupar a vaga da Sociedade Civil Organizada – Transportes; a Sra. Gabriela 39 

Renzi, indicada pela CASAN para ocupar a vaga Prestador de Serviços – Saneamento; o Sr. Matheus 40 

Cristhian de Oliveira Bieging, indicado por Conselheiro do Comitê de Regulação para ocupar a vaga 41 

Prestador de Serviços – Saneamento e o Sr. Bradlei Ricardo Moretti, indicado pela Câmara de 42 

Vereadores para ocupar a vaga  Prestador de Serviços – Transporte, após apreciação e discussão em 43 

relação às indicações, todos os candidatos foram aprovados por unanimidade. Dando continuidade 44 

à pauta, no o item (2) - Eleição do Novo Diretor Geral da AGIR, o Presidente da Diretoria Executiva 45 

apresentou a indicação do Sr. Paulo Eduardo de Oliveira Costa, sendo apresentado o Currículo para 46 

análise da Assembleia, que após apreciação e manifestação, entendeu cumprida a habilitação 47 

exigida para o cargo. Sendo assim, foi aprovada por todos os Prefeitos presentes a indicação do Sr. 48 

Paulo Eduardo de Oliveira Costa para o cargo de Diretor Geral da AGIR. Prosseguindo a reunião, o 49 

Presidente informou que será dado continuidade ao processo, com o encaminhamento ao Comitê 50 

de Regulação, para que este proceda a homologação do nome indicado ou profira decisão motivada 51 

da não homologação, nos termos do Parágrafo Único da Cláusula 32 do Protocolo de Intenções da 52 

AGIR, atos estes necessários para a efetivação da nomeação. Na sequência, como o último item da 53 

pauta, o item (3) – Assuntos Diversos; a Diretora Geral em exercício lembrou aos Prefeitos que no 54 

dia 20 de agosto de 2023 encerra o prazo para envio das informações e documentos pelos 55 

municípios que são titulares do Serviço Público de Manejo de Resíduos Urbanos (SMRSU) para 56 

comprovação da adoção da Norma de Referência (NR) nº 1/ANA/2021 solicitados pela Agência 57 

Nacional de Águas (ANA), informa ainda que o questionário já foi enviado, inclusive pela AMVE, aos 58 

responsáveis técnicos de cada município e ressalta também que a não resposta do questionário 59 

pode ocasionar sanções aos municípios. Por fim, a Sra. Bruna informou que a AGIR juntamente com 60 

a AMVE está editando uma normativa para regulamentar o tratamento individual como um sistema 61 



 
   

 

público de tratamento de esgoto. Ressaltou que para os municípios, principalmente os menores, 62 

será uma solução muito viável para evolução dessa questão e informou ainda que posteriormente 63 

será agendado uma reunião com os técnicos dos municípios e solicita que os Prefeitos indiquem 64 

para a participação, profissionais que possam contribuir na finalização da normativa, para que a 65 

mesma possa entrar em vigor o mais breve possível e que após isso, os municípios poderão editar 66 

suas leis municipais e iniciar o tratamento de esgoto através do sistema individual (fossa e filtro), se 67 

assim for a vontade dos municípios. Nada mais havendo para ser tratado, a Diretora-Geral da AGIR 68 

em exercício, Sra. Bruna de Andrade, agradeceu a presença de todos, passando a palavra ao 69 

Presidente, Sr. Jorge Luiz Stolf, que deu por encerrada esta Assembleia Geral Ordinária, 70 

determinando que eu, Rafaela dos Santos Guedes, secretária “ad hoc”, lavrasse a presente ata e 71 

que, depois de aprovada, será assinada e publicada nos termos estatutários.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            72 
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                  JORGE LUIZ STOLF                                                          RAFAELA DOS SANTOS GUEDES 75 

      Presidente da Diretoria Executiva                                                   Secretária “ad hoc” 76 

                da AGIR                                                                  Assessora de Diretoria da AGIR 77 


		2023-08-24T17:48:52-0300
	JORGE LUIZ STOLF:70191700991
	Eu sou o autor deste documento


		2023-08-25T11:22:45-0300
	Rafaela dos Santos Guedes




